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PAUTA DA SESSÃO 39/2025 — 01/12/2025

Número 39 Ano 2025

Título ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 039/2025, DO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

Data 01/12/2025 Tipo de Sessão Sessão Ordinária

PAUTA

- EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 112 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DESTA 
CASA DE LEIS, VERIFICANDO NÚMERO LEGAL DE PRESENÇAS, DECLARO ABERTA 
A PRESENTE SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2.025. VERIFICANDO 
A AUSÊNCIA DO VEREADOR OVÍDIO ALVES TEIXEIRA, EM VIAGEM A SERVIÇO DO 
MUNICIPIO.

- CONVIDA O(A) VEREADOR(A) ____SILVANA_____ PARA FAZER LEITURA DE UM 
TRECHO BIBLICO.

- LEITURA DA ATA DA SESSÃO ORDINARIA DO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

- LEITURA DA INDICAÇÃO 051/2025, AUTORIA DO VEREADOR SÉRGIO TENÓRIO DA 
SILVA .... Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que proceda estudos junto ao departamento 
competente, no sentido de readequar os estacionamentos localizados na Avenida Antônio Tormena e 
Avenida Comendador Gentil Geraldi, especialmente no trecho em frente aos estabelecimentos 
comerciais Casa Nossa e Bolacha Auto Som, em frente onde será o novo Supermercado Ronqui, 
respectivamente. ...

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 004/2025-PL, AUTORIA DO VEREADOR CLAUDINEI 
RIBEIRO, COM A SEGUINTE EMENTA: ..... Fica autorizado a criação e inclusão da corrida Kids 
no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cidade Gaúcha-PR; e, dá outras providências. ..... 
OBS: O Referido Projeto de Lei, está em 2ª apreciação e votação.

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 019/2025-PL, AUTORIA DA VEREADORA SILVANA 
MARIA PEREIRA PAULESKI, COM A SEGUINTE EMENTA: .... Dispõe sobre as diretrizes 
para a utilização de patinetes elétricos no Município de Cidade Gaúcha – Paraná,visando o uso seguro 
e responsável, e dá outras providências. ..... OBS: O Referido Projeto de Lei, será encaminhado para as 
Comissões Permanentes, para os devidos pareceres.
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- PALAVRA LIVRE AOS SENHORES VEREADORES, NOS TERMOS DO ARTIGO 112 E 
SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO.

Responsável pela pauta
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